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SÚMULA STF Nº 505 

 
SALVO QUANDO CONTRARIAREM A CONSTITUIÇÃO, NÃO CABE RECURSO PARA O SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, DE QUAISQUER DECISÕES DA JUSTIÇA DO TRABALHO, INCLUSIVE DOS PRESIDENTES DE SEUS 
TRIBUNAIS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 526 
 
SUBSISTE A COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA CONHECER E JULGAR A APELAÇÃO, 
NOS CRIMES DA LEI DE SEGURANÇA NACIONAL, SE HOUVE SENTENÇA ANTES DA VIGÊNCIA DO ATO 
INSTITUCIONAL 2. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
 
 
 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  

Secretaria Geral de Gestão do Conhecimento  

 

Departamento de Gestão do Conhecimento Institucional  

Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 

http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=505.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula505/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula526/false
mailto:seesc@tjrj.jus.br

